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Certificamos que a matéria de código 20230418042925,  intitulada LEI Nº 0535/2023 - DISPÕE SOBRE A
DENOMINÇÃO DA CASA DA CULTURA SENHORA MARIA DO SOCORRO AIRES DE MEDEIROS EM SANTO
ANDRÉ/PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município de
Santo André/PB.
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Publicada e autorizada por JONAS MACIEL DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO
Fica denominada Casa da Cultura em Santo André/PB como Senhora Maria do Socorro Aires de Medeiros, autorizando
o Chefe do Poder Executivo a mandar confeccionar a placa relativa à denominação, com entrada em vigor na data de
sua publicação, conforme Lei sancionada em 18 de abril de 2023.
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